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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Guararapes, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Guararapes 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.guararapes.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/guararapes
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 4.216, DE 13 DE MARÇO DE 2023

A U T O R I Z A  O  P O D E R
EXECUTIVO  MUNICIPAL  A
RECEBER  EM  DOAÇÃO  SEM
ENCARGOS,  UMA  ÁREA  DE
TERRAS  NO  MUNICÍPIO  DE
GUARARAPES.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais; e

CONSIDERANDO o inciso IX do artigo nº 38 da lei
orgânica municipal;

DECRETA:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a

receber em doação, sem encargos, parte ideal de uma área
de terras medindo 707,23m², pertencente aos proprietários
Sérgio  José  Guanais  Rite,  Sérgio  Salmazo,  Célia  Maria
Terêncio  Salmazo,  José  Alves  Feitoza  Junior  e  Luciana
Kitamukai Rodrigues Feitoza, objeto da matricula nº 18.501
do  Cartório  de  Registro  de  Imóveis  da  Comarca  de
Guararapes, com as seguintes medidas, características e
confrontações:

“Área  de  terra  com  707,23  m²,  delimitada  por  um
polígono irregular, nesta cidade, município e comarca de
Guararapes, Estado de São Paulo, com a seguintes medidas
e confrontações: se inicia no ponto 01 situado ao lado de
numeração par da Alameda Baguaçu, encravado a distância
de 90,15 m da Av.  Júlio  Prestes,  segue até o ponto 02
confrontando com a matrícula nº 13.617, medindo 8,70m,
daí  deflete  a  direita  e  vai  até  o  ponto  18  medindo  1,51m,
confrontando com a parcela 1 da matrícula nº 18.501; daí
deflete  a  esquerda  e  vai  até  o  ponto  19  medindo  30,50m
confrontando com a parcela 01 da matrícula nº 18.501; daí
deflete  a  esquerda  e  vai  até  o  ponto  20  medindo  13,62m
confrontando com a parcela 02 da matrícula nº 18.501; daí
deflete  a  direita  e  vai  até  o  ponto  21  medindo  20,72m,
confrontando com a parcela 03 da matrícula nº 18.501; daí
deflete  a  esquerda  e  vai  até  o  ponto  14  medindo  3,09m
num raio de 16,91m, confrontando com a parcela 03 da
matrícula nº 18.501; daí deflete a direita e vai até o ponto
15  medindo  9,30m,  confrontando  com  a  matrícula  nº
19.338; daí deflete a direita e vai até o ponto 16 medindo
45,64m,  confrontando  com  a  matrícula  nº  12.710;  daí
seguindo na mesma direção vai até o ponto 17 medindo
29,93m,  confrontando  com  a  matrícula  nº  12.697;  daí
deflete  a  direita  e  vai  até  o  ponto  01  medindo  10,00m,
confrontando com a Alameda Baguaçu, fechando assim o
polígono acima descrito.”

Art.  2º  A  finalidade  da  presente  doação,  destina-se  a
abertura  de  via  pública,  onde  será  doada  com  toda

infraestrutura que compreende sistema de abastecimento
de água, rede de esgoto, iluminação pública, pavimentação
asfáltica,  guias  e  sarjetas,  e  se  necessário,  galerias  de
águas pluviais.

Art. 3º Esse Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Guararapes, 16 de março de 2023
Alex Peramo de Arruda

Prefeito Municipal
PUBLICADO  E  ARQUIVADO  pelo  Departamento

Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes
através  do  Diário  Oficial  do  Município,  veiculado
exclusivamente  na  forma  eletrônica.

Renata Bassani Dias
Diretora do Departamento Administrativo

...........................................................................................................

Portarias
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PORTARIA Nº 8.934, DE 15 DE MARÇO DE 2023

DESIGNA  AGENTES  PÚBLICOS
PARA  A  FUNÇÃO  DE  GESTOR  E
F I S C A L  D E  C O N T R A T O
ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,
conferidas pelo  artigo 77,  inciso VI,  da Lei  Orgânica do
Município de Guararapes;

RESOLVE:
Art.  1º  DESIGNAR a  servidora  pública  Sabrina  de

Cristo  Ramos ,  lotada  no  cargo  de  Diretora  do
Departamento de Saúde, para atuar como GESTORA, e o
empregado  público  Marcos  Miguel  Gomes  da  Costa,
lotado no cargo de Ajudante de Serviços Diversos,  para
atuar como FISCAL nos contratos constantes no Processo
de Licitação nº 291/2022, Pregão Eletrônico nº 015/2022,
nos termos da Portaria nº 8.361, de 15 de julho de 2021.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  GUARARAPES,  aos

quinze dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e
três.

Alex Peramo de Arruda
Prefeito Municipal

PUBLICADA  E  ARQUIVADA  pelo  Departamento
Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes
através  do  Diário  Oficial  do  Município,  veiculado
exclusivamente  pela  forma  eletrônica.

Renata Bassani Dias
Diretora do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8.935, DE 15 DE MARÇO DE 2023

DESIGNA  AGENTES  PÚBLICOS
PARA  A  FUNÇÃO  DE  GESTOR  E
F I S C A L  D E  C O N T R A T O
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ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,
conferidas pelo  artigo 77,  inciso VI,  da Lei  Orgânica do
Município de Guararapes;

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a servidora pública Renata Bassani

Dias,  lotada  no  cargo  de  Diretora  do  Departamento
Administrativo, para atuar como GESTORA, e a empregada
pública  Mariane  Marini  Poleto,  lotada  no  cargo  de
Assessora  de Comunicação,  para  atuar  como FISCAL no
contrato constante no Processo de Licitação nº 034/2023,
Pregão Presencial nº 010/2023, nos termos da Portaria nº
8.361, de 15 de julho de 2021.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  GUARARAPES,  aos

quinze dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e
três.

Alex Peramo de Arruda
Prefeito Municipal

PUBLICADA  E  ARQUIVADA  pelo  Departamento
Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes
através  do  Diário  Oficial  do  Município,  veiculado
exclusivamente  pela  forma  eletrônica.

Renata Bassani Dias
Diretora do Departamento Administrativo

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Dispensas - Aviso de Abertura
Dispensas - Aviso de Abertura

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 026/2023
PROCESSO Nº 058/2023

A Prefeitura Municipal de Guararapes, em atendimento
ao § 3º do artigo 75 da Lei nº 14.133/21, torna público para
o  conhecimento  dos  interessados,  o  presente  aviso  de
Dispensa  de  Licitação  Eletrônica  nº  026/2023  para  a
CONFECÇÃO DE 10.000 CAPAS DE EMPENHO MEDINDO 32,5
X 47,5 CM, PAPEL CARTOLINA 240G COM CORTE ESPECIAL
E DESCRIÇÕES DE ACORDO COM O MODELO E TERMO DE
REFERENCIA ANEXO.

Para  tanto,  convoca  as  empresas  qualificadas  e
interessadas  a  apresentarem proposta  comercial  para  o
fornecimento  dos  serviços  constantes  do  Termo  de
Referênc ia ,  exc lus ivamente  at ravés  do  l ink :
http://138.97.36.146:8079/COMPRASEDITAL/, das 09 horas
do dia 20 de março de 2023 até as 17 horas do dia 22 de
março de 2023. Demais informações através do telefone
(18) 3406-1094.

A empresa detentora da proposta mais vantajosa para
o objeto em tela, será contatada pela Prefeitura Municipal
de Guararapes para envio da documentação que comprove
reunir  as  condições  necessárias  para  contratar  com  a
Administração.

Guararapes, 16 de março de 2023
Maria Marta Justi
Diretora  do  Departamento  de  Gestão  de  Material  e

Patrimônio
...........................................................................................................

Errata
Errata

ERRATA
Processo de Licitação nº 227/2022

Pregão Presencial nº 084/2022
OBJETO:  Registro  de  preços  objetivando  futuras

aquisições de tubos em PVC defofo dn=200 mm, conforme
descrição e quantidade constante no Termo de Referência,
Anexo I do presente Edital.

Informo que, após ata da sessão encerrada e assinada
aos vinte e oito dias do mês de setembro do ano de dois mil
e vinte e dois, verificamos que no sistema a ata ficou com a
data do dia vinte e um de setembro do ano de dois mil e
vinte e dois. Onde lê-se: aos vinte e um de setembro do
ano de dois mil e vinte e dois, leia-se: aos vinte e oito de
setembro de dois mil e vinte e dois.

Guararapes, 14 de março de 2023
...........................................................................................................

http://138.97.36.146:8079/COMPRASEDITAL/
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Sistema Estadual de Vigilância Sanitária
Prefeitura Municipal de GUARARAPES

LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Nº CEVS: 351820601-472-000052-1-5 DATA DE VALIDADE: 23/03/2024

Nº PROCESSO: 836/2008-GPES
Nº PROTOCOLO: 112/2023-VISAM DATA DO PROTOCOLO: 27/01/2023
SUBGRUPO: COMÉRCIO VAREJISTA
AGRUPAMENTO: COMÉRCIO VAREJISTA DE ALIMENTOS
ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 4724-5/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS
OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE:

RAZÃO SOCIAL: GREGORIO JORDÃO & FILHOS LTDA CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: HORTIFRUTI - SUPERMERCADO JORDAO
CNPJ / CPF: 62.443.643/0001-67
LOGRADOURO: Avenida MARECHAL FLORIANO NÚMERO: 1016
COMPLEMENTO:
BAIRRO: CENTRO (04.252)
MUNICÍPIO: GUARARAPES
CEP: 16700-000 UF: SP
PÁGINA DA WEB:

RESPONSÁVEL LEGAL: GREGORIO JORDÃO
CPF: 03406750800 CONSELHO REGIONAL: N/A
Nº INSCR. CONSELHO PROF: UF:

O(A) CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE GUARARAPES
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

GUARARAPES 16/03/2023

LOCAL DATA DE DEFERIMENTO CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL

CIENTES:

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DATA DE CIÊNCIA

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Licenciamentos
Licenciamentos



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE GUARARAPES

Conforme Lei Municipal nº 3.427, de 22 de setembro de 2016

Sexta-feira, 17 de março de 2023 Ano VIII | Edição nº 1500 Página 5 de 5

Município de Guararapes - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 

 

 

 

 

Sistema Estadual de Vigilância Sanitária
Prefeitura Municipal de GUARARAPES

LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Nº CEVS: 351820601-472-000047-1-5 DATA DE VALIDADE: 16/03/2024

Nº PROCESSO: 835/2008-GPES
Nº PROTOCOLO: 110/2023-VISAM DATA DO PROTOCOLO: 27/01/2023
SUBGRUPO: COMÉRCIO VAREJISTA
AGRUPAMENTO: COMÉRCIO VAREJISTA DE ALIMENTOS
ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 4722-9/01 COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES - AÇOUGUES
OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE:

RAZÃO SOCIAL: GREGORIO JORDÃO & FILHOS LTDA CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: AÇOUGUE- SUPERMERCADO JORDÃO
CNPJ / CPF: 62.443.643/0001-67
LOGRADOURO: Avenida MARECHAL FLORIANO NÚMERO: 1016
COMPLEMENTO:
BAIRRO: CENTRO (04-252)
MUNICÍPIO: GUARARAPES
CEP: 16700-000 UF: SP
PÁGINA DA WEB:

RESPONSÁVEL LEGAL: GREGORIO JORDÃO
CPF: 03406750800 CONSELHO REGIONAL: N/A
Nº INSCR. CONSELHO PROF: UF:

RESPONSÁVEL TÉCNICO: CRISTIANE FIGUEIREDO JORDAO
CPF: 11991511817 CONSELHO REGIONAL: CRN
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 28326 UF: SP

O(A) CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE GUARARAPES
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

GUARARAPES 16/03/2023

LOCAL DATA DE DEFERIMENTO CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL

CIENTES:

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DATA DE CIÊNCIA

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA
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